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   DECRETO Nº 41/2014, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014. 

                                                                                                      

Dispõe sobre os preços públicos, fixa seus 

valores e dá outras providências.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 74, III, da Lei Orgânica do Município,  

 

                                                                         DECRETA: 

 

Art. 1º – As receitas municipais provenientes de preços públicos são de: 

I – Expediente; 

II – Serviços Diversos. 

Parágrafo Único – A tarifa é devida pela pessoa que se utilizar dos serviços 

constantes do “caput” deste artigo. 

     Art. 2º – Os preços públicos cobrados pelo município são os constantes da tabela 

anexa a este Decreto.  

     Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, 20 de fevereiro de 2014.   

 

 

JESUALDO CAVALCANTI BARROS 

Prefeito Municipal 
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TABELA 

 
Tarifas previstas no artigo 1° do Decreto n° 41 de 20 de fevereiro de 2014. 

 
I – TARIFAS DE EXPEDIENTE 

 
Alíquota  

sobre o UFM 
 
Atestado .........................................................................................................................................    20% 
Certidão ............... .........................................................................................................................     20% 
Averbação ......................................................................................................................................     25% 
Baixa de Qualquer Natureza ..........................................................................................................     15% 
Segunda Via ...................................................................................................................................     20% 
Requerimento ...............................................................................................................................     10% 
Habite-se ....................................................................................................................................     100% 
Certidão de revisão de Lote, por metro linear .............................................................................     2,5% 
Busca, por ano ............................................................................................................................. ..     50% 
Transferência .................................................................................................................................     30% 
Taxa de Vigilância Sanitária .........................................................................................................     100% 
Declaração de Uso e Ocupação do Solo ......................................................................................     200% 
 

II – SERVIÇOS DIVERSOS 
 

Alíquota 
 sobre o UFM 

 
Numeração de prédio ....................................................................................................................    30% 
Liberação de caprino, ovino, suíno, canino, por cabeça .............................................................     100% 
Liberação de bovino, equino, muar, por cabeça .........................................................................     200% 
Diária no curral de caprino, ovino, suíno, canino, por cabeça ......................................................     20% 
Diária no curral de bovino, equino, muar, por cabeça ..................................................................     20% 
 
 

III – TARIFAS DE CEMITÉRIO 
 

Alíquota 
 sobre o UFM 

 
Inumação em sepultura rasa ........................................................................................................    150% 
Perpetuidade ...............................................................................................................................     400% 


